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            República Federativa do Brasil    
          Estado do Rio de Janeiro
         Câmara Municipal de Varre-Sai

EMENDAS À LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº 001/2025
EMENTA: “Emenda ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do Município de Varre-Sai/RJ, contendo dispositivos aditivos e modificativos que visam ajustar as prioridades orçamentárias, critérios de execução financeira e limitações de despesas, entre outras disposições complementares.”

A Câmara Municipal de Varre-Sai aprova e esta Mesa promulga a seguinte emenda aditiva à L.O.M.:

Autoria: Comissão Permanente de Orçamento e Finanças. 

Art. 1º - Fica acrescido o seguinte artigo ao CAPÍTULO IV – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO, constante do Projeto de Lei nº 941/2025, que “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”:
“Art. 22-A - A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2026 deverá conter a previsão de recursos para atender às emendas individuais impositivas apresentadas pelos Vereadores, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica do Município de Varre-Sai e nos arts. 165, 166 e 166-A da Constituição Federal, no que aplicáveis, respeitada a competência municipal e legislação orçamentária vigente.
§ 1°. O montante total destinado às emendas individuais impositivas e a parcela mínima a ser aplicada em ações e serviços públicos de saúde observarão os percentuais e condições estabelecidos dentro dos limites e critérios fixados pela Constituição Federal, notadamente o art. 166, §9º e §11, sem prejuízo das previsões constantes da Lei Orgânica do Município.
§ 2°. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previstos no § 1°, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso II do § 2°, do art. 198 da Constituição Federal, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. 

§ 3°. A execução das emendas individuais impositivas aprovadas e incorporadas à Lei Orçamentária Anual será obrigatória, nos termos Lei Orgânica Municipal e da Constituição Federal, ressalvados os casos de impedimento de ordem técnica, devidamente justificados e comprovados, nos termos da legislação aplicável.
§ 4°. Considera-se impedimento de ordem técnica a objeção à execução da programação orçamentária que demonstre a incompatibilidade ou inadequação do objeto da emenda com as políticas e programas governamentais, com as normas legais e regulamentares, ou que acarrete custos superiores aos benefícios esperados, devendo tal impedimento ser comunicado formalmente ao Poder Legislativo e ao autor da emenda, acompanhado da respectiva justificativa técnica."
Art. 2º - Altere-se a redação do artigo 22 do Projeto de Lei nº 941/2025, nos seguintes termos:

Redação original:

“Art. 22 – O Orçamento para o exercício de 2026 destinará recursos para a Reserva de Contingência não inferiores a 1% da Receita Corrente Líquida prevista e será de 25% do total do orçamento de cada entidade para abertura de Créditos Adicionais Suplementares (art. 5º, III da LRF).”

Nova redação:


“Art. 22 – O Orçamento para o exercício de 2026 destinará recursos para a Reserva de Contingência não inferiores a 1% da Receita Corrente Líquida prevista e será de até 21% do total do orçamento de cada entidade para abertura de Créditos Adicionais Suplementares (art. 5º, III da LRF).”
 Art. 3º - Altere-se a redação do artigo 27 do Projeto de Lei nº 941/2025, nos seguintes termos:



Redação original:

“Art. 27 – A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural e dependerá de autorização em lei especifica (art. 4º, I, “f” e 26 da LRF).

 Nova redação:

“Art. 27 – A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural e de saúde, para tanto dependendo de autorização em lei especifica (art. 4º, I, “f” e 26 da LRF).”
Art. 4º - Fica acrescido Parágrafo único ao artigo 29 do Projeto de Lei nº 941/2025, nos seguintes termos:
“Parágrafo único. Sem prejuízo da prioridade estabelecida no caput, serão também priorizados, na alocação de recursos orçamentários, os programas e ações voltados ao fortalecimento da agricultura familiar, ao escoamento da produção rural e ao apoio técnico direto aos produtores, como forma de promover ações de imperiosa relevância local.”
Art. 4º - Fica acrescido o seguinte artigo ao CAPÍTULO IV – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO, constante do Projeto de Lei nº 941/2025:
“Art. 27-A - A realização de despesas com festividades, eventos comemorativos ou celebrações públicas, custeadas com recursos do Tesouro Municipal, dependerá de autorização legislativa específica, exceto quando o valor total empenhado para a realização do evento não ultrapassar R$ 30.000,00, ressalvadas as ações expressamente previstas na Lei Orçamentária Anual ou em lei específica anterior.

Parágrafo único. A exceção prevista no caput não se aplica a eventos custeados com recursos oriundos de transferências voluntárias ou convênios com outras esferas de governo, que deverão observar os termos e finalidades da respectiva pactuação.”
Art. 5º - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 04 de julho de 2025.
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